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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PROVENIENTE DOS REPASSES
EFETUADOS PELO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE NO EXERCÍCIO DE 2023 PARA O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOINVILLE

MÊS

VALORES RECEBIDOS
E PREVISÃO DE

TRANSFERÊNCIA DO
FUNDO NACIONAL DE
SAÚDE - FONTE 10254

PREVISÃO DA
RECEITA DO

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE PARA O
EXERCÍCIO DE
2023 – FONTE

10254

EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO NO
FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE NO
EXERCÍCIO DE 2023 -

FONTE 10254

JANEIRO 1.197.840,00 0,00 1.197.840,00
FEVEREIRO 1.139.280,00 0,00 1.139.280,00

MARÇO 1.139.280,00 0,00 1.139.280,00
ABRIL 1.139.280,00 0,00 1.139.280,00
MAIO 1.139.280,00 0,00 1.139.280,00

JUNHO 1.139.280,00 0,00 1.139.280,00
JULHO 1.139.280,00 0,00 1.139.280,00

AGOSTO 1.139.280,00 0,00 1.139.280,00
SETEMBRO 1.139.280,00 0,00 1.139.280,00
OUTUBRO 1.139.280,00 0,00 1.139.280,00

NOVEMBRO 1.139.280,00 0,00 1.139.280,00
DEZEMBRO 1.139.280,00 0,00 1.139.280,00
SUBTOTAL 13.729.920,00 0,00 13.729.920,00

Total 13.729.920,00
NOTAS EXPLICATIVAS

Demonstramos a tendência de excesso de arrecadação para o exercício de 2023 da fonte de recurso
10.254 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias e respectivos rendimentos
financeiros. Os recursos são provenientes de transferências do Governo Federal destinadas ao

vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, nos termos
do art. 198, parágrafo 7º a 11, da Constituição Federal, gerando a tendência de excesso de

arrecadação no valor de R$ 13.729.920,00 (treze milhões, setecentos e vinte e nove mil novecentos
e vinte reais), comparando-se a receita orçada versus a receita arrecadada e a projeção de

arrecadação.
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